
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

Memorando nº 26/2017/PE-405/CGO
Brasília-DF, 04 de abril de 2017.

A(o)(s) Ao Sr Chefe do Escritório de Planejamento Estratégico - EPE,
  

Assunto: Solicita confecção de Portaria de servidores para atuarem no Projeto ARM
 
 
1. Considerando a criação do Projeto Estratégico de Armamentos Institucionais - ARM,
publicado no Boletim de serviço nº 64 de 2015;
2. Considerando que novas demandas imprescindíveis para a continuação dos trabalhos dos
componentes do Projeto Estratégico de Armamentos Institucionais - ARM foram requisitadas;
3. Considerando que as novas atribuições são referentes a criação de Normativas, estudos sobre
Armas Longas e sugestões para habilitação no novo armamento a ser adquirido;
4. Considerando que outros Policiais foram convidados a colaborar com a nova fase do
supracitado Projeto que ora se inicia;
5. Tornou-se imperativo designar novos membros para compor a Portaria do Projeto Estratégico
de Armamentos Institucionais - ARM.
6. Portanto, solicito a confecção de uma nova Portaria para o Projeto Estratégico de
Armamentos Institucionais - ARM com os nomes dos seguintes Policiais Rodoviários Federais:

 
Nome do PRF Matrícula Posição Lotação

Francisco Rodrigues de Oliveira Neto 1371098 Gerente NUESP/DF
Paulo Roberto Cunha Figueiredo de Sousa 1503558 Gerente Substituto SRPRF/RN

Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde 1503201 Membro SRPRF/PE
Marcus Vinicius Silva de Almeida 1301469 Membro SRPRF/BA

Rafael Jesuino Rodriguez 1481284 Membro SRPRF/BA
Wagner de Oliveira e Silva 1503043 Membro ANPRF

Wellker Cesar Faria 1073153 Membro SRPRF/DF
Carlos Alberto Rodrigues de Brito Junior 1073592 Membro SRPRF/PA

Marcos Antonio Mendonca de Souza 1481113 Membro SRPRF/SE
Adriano Soares 1069132 Membro SRPRF/SC

Leonardo de Souza Barros 1514981 Membro SRPRF/RS
Anderson Monteze 1502868 Membro SRPRF/RJ

Watson Massatoshi Kajikawa 1069105 Membro SRPRF/SC

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
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Gerente do Projeto
 

   

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Policial
Rodoviário Federal, em 06/04/2017, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art.
6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da Instrução
Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 5720841 e o código CRC B14E9252.

Referência: Proces so nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 5720841
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

MINUTA

Nº xxx, DE xx DE xxxxx DE 2017

Altera a Portaria do Projeto Estratégico de Armamentos Institucionais para designar nova equipe.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 101, inciso XX, do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela
Portaria nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada no
Diário Oficial da União de 6 de agosto de 2007; RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar o artigo 2º da Portaria nº 329, de 16 de outubro de 2015, conforme a seguir:

" Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe do Projeto ARM:

I – Francisco Rodrigues de Oliveira Neto, matrícula nº 1371098, que atuará como Gerente do
Projeto;

II – Paulo Roberto Cunha Figueiredo de Sousa, matrícula nº 1503558, que aturará como Gerente
Substituto do Projeto;

III – Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde, matrícula nº 1503201;

IV – Marcus Vinicius de Almeida, matrícula nº 1301469;

V – Rafael Jesuino Rodriguez, matrícula nº 1481284;

VI – Wagner de Oliveira e Silva, matrícula nº 1503043;

VII – Wellker Cesar Faria, matrícula nº 1073153;

VIII – Carlos Alberto Rodrigues de Brito Junior, matrícula nº 1073592;

IX – Marcos Antonio Mendonça de Souza, matrícula nº 1481113;

X – Adriano Soares, matrícula nº 106132;

XI – Leonardo de Souza Barros, matrícula nº 1514981;

XII – Anderson Monteze, matrícula nº 1502868;

XIII – Watson Massatoshi Kajikawa, matrícula nº 1069105; "

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RENATO ANTÔNIO BORGES DIAS
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Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE FONTENELLE GALVAO DOS PASSOS,
Policial Rodoviário Federal, em 17/04/2017, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art.
6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da Instrução
Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO FAUSTINO DE ARAUJO LIMA, Policial
Rodoviário Federal, em 17/04/2017, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art.
6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da Instrução
Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 5944269 e o código CRC 7557CF45.

Referência: Proces s o nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 5944269
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

Memorando nº 18/2017/EProj/CGE/GAB
Brasília-DF, 17 de abril de 2017.

A(o)(s) Senhor(a) Coordenador(a) de Apoio Administrativo
  

Assunto: Encaminha minuta de portaria.
  
1. Encaminhamos minuta de portaria (5944269) para revisão e assinatura do Diretor-Geral.
Atenciosamente,

RODRIGO FAUSTINO DE ARAUJO LIMA
Policial Rodoviário Federal

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO FAUSTINO DE ARAUJO LIMA, Policial
Rodoviário Federal, em 17/04/2017, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art.
6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da Instrução
Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 5946136 e o código CRC 691313B2.

Referência: Proces s o nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 5946136
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Portaria 329/2015 (5946719)         SEI 08650.005194/2017-43 / pg. 6



Portaria 329/2015 (5946719)         SEI 08650.005194/2017-43 / pg. 7



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

MINUTA

PORTARIA Nº XX DE XX DE XXXX DE 2017
 

Altera a Portaria nº 329/2015 - Projeto Estratégico
de Armamentos Institucionais para designar nova
equipe.

 
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 101, inciso XX, do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria
nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da
União de 6 de agosto de 2007;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Alterar o artigo 2º da Portaria nº 329, de 16 de outubro de 2015, conforme a seguir:
 
" Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe do Projeto ARM:
 
I – Francisco Rodrigues de Oliveira Neto, matrícula nº 1371098, que atuará como Gerente do

Projeto;
 
II – Paulo Roberto Cunha Figueiredo de Sousa, matrícula nº 1503558, que aturará como

Gerente Substituto do Projeto;
 
III – Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde, matrícula nº 1503201;
 
IV – Marcus Vinicius de Almeida, matrícula nº 1301469;
 
V – Rafael Jesuino Rodriguez, matrícula nº 1481284;
 
VI – Wagner de Oliveira e Silva, matrícula nº 1503043;
 
VII – Wellker Cesar Faria, matrícula nº 1073153;
 
VIII – Carlos Alberto Rodrigues de Brito Junior, matrícula nº 1073592;
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IX – Marcos Antonio Mendonça de Souza, matrícula nº 1481113;
 
X – Adriano Soares, matrícula nº 106132;
 
XI – Leonardo de Souza Barros, matrícula nº 1514981;
 
XII – Anderson Monteze, matrícula nº 1502868;
 
XIII – Watson Massatoshi Kajikawa, matrícula nº 1069105; "
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

RENATO ANTÔNIO BORGES DIAS

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL SOUZA ROZA, Policial Rodoviário Federal,
em 17/04/2017, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art.
10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de
8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de
13 de novembro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 5946541 e o código CRC 84B4D0BE.

Referência: Proces s o nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 5946541
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

 

PORTARIA Nº 144/2017 - DG, DE 19 DE MAIO DE 2017

  Redefine a equipe do Projeto Estratégico de
Armamentos Institucionais.

 
 

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 101, inciso XX, do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria
nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da
União de 6 de agosto de 2007e de acordo com as informações presentes no Processo Administrativo SEI nº
08650.005194/2017-43,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Redefinir a equipe do Projeto ARM, instituído pela  Portaria nº 329, de 16 de outubro

de 2015, conforme a seguir:
 

I - Francisco Rodrigues de Oliveira Neto, Matrícula Siape nº 1371098, que atuará como
Gerente do Projeto;

 
II - Paulo Roberto Cunha Figueiredo de Sousa, Matrícula Siape nº 1503558, que aturará

como Gerente Substituto do Projeto;
 
III - Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde, Matrícula Siape nº 1503201;
 
IV - Marcus Vinícius de Almeida, Matrícula Siape nº 1301469;
 
V - Rafael Jesuíno Rodriguez, Matrícula Siape nº 1481284;
 
VI - Wagner de Oliveira e Silva, Matrícula Siape nº 1503043;
 
VII –- Wellker Cesar Faria, Matrícula Siape nº 1073153;
 
VIII - Carlos Alberto Rodrigues de Brito Junior, Matrícula Siape nº 1073592;

Boletim de Serviço Eletrônico em
29/05/2017
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IX - Marcos Antônio Mendonça de Souza, Matrícula Siape nº 1481113;
 
X - Adriano Soares, Matrícula Siape nºº 106132;
 
XI - Leonardo de Souza Barros, Matrícula Siape nº 1514981;
 
XII - Anderson Monteze, Matrícula Siape nº 1502868;
 
XIII - Watson Massatoshi Kajikawa, Matrícula Siape nº 1069105; "
 
 
Art. 2º  Esta  Portaria altera o artigo 2º da Portaria nº 329, de 16 de outubro de 2015.
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

RENATO ANTÔNIO BORGES DIAS

Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO BORGES DIAS, Diretor(a)-Geral,
em 26/05/2017, às 23:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art.
10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de
8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de
13 de novembro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 6434576 e o código CRC F86F8C19.

 

Referência: Proces s o nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 6434576
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46557016  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 
 
OFÍCIO Nº 2/2023/PE-405/DIOP

 
Brasília, 08 de fevereiro de 2023.

 
À DIOP
Assunto: Projeto ARM
 
 
1. Considerando a criação do Projeto Estratégico de Armamentos Institucionais - ARM,
publicado no Boletim de serviço nº 64 de 2015 e atualizada através da Portaria 144/2017/DG de 19 de maio
de 2017 (6434576);
2. Considerando que as demandas que foram solicitadas pela gestão quando da Criação do
projeto foram atendidas, sendo todas as entregas do projeto apresentadas à gestão da PRF;
3. Em que pese as entregas tenham sido realizadas, diversas outras demandas, internas e externas,
tem sido levadas à esta equipe, gerando demandas por vezes não previstas no escopo inicial do Projeto, mas
que são da mesma temática ou possuem uma correlação direta.
4. Desta forma, é do entendimento deste Projeto que existe a necessidade do encerramento do
Projeto Estratégico ARM, como um fechamento necessário às entregas realizadas, e sugerimos, smj, a análise
quanto a necessidade de criação de um Grupo de trabalho permanente para auxiliar esta Diretoria e demais
Gestores da PRF a tratar assuntos da temática armamento munição e tiro dentro da PRF.

Respeitosamente,

 

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Gerente do Projeto

 
   

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 08/02/2023, às 18:56, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46557016 e o código CRC 8C706B7A.
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SPO, Quadra 3, Lote 5 - Complexo Sede da PRF - Bairro Setor Policial Sul, Brasília / DF , CEP 70610-909
Telefone:  - E-mail: projeto.armamento@prf.gov.br
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46594182  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 
 
OFÍCIO Nº 183/2023/DIOP

 

Brasília, 10 de fevereiro de 2023.

 

Ao Projeto Estratégico Armamento Institucional
PE-405
 

Assunto: Projeto ARM.

  

Senhor Gerente do Projeto,

  

1. Trata-se do OFÍCIO Nº 2/2023/PE-405/DIOP (SEI nº 46557016), por meio do qual esse
Projeto sugere o encerramento do Projeto Estratégico ARM, como um fechamento necessário às
entregas realizadas e a análise quanto à necessidade de criação de um Grupo de Trabalho
permanente para auxiliar esta DIOP e demais Gestores da PRF a tratar assuntos da temáFca
armamento munição e tiro dentro da PRF.

2. Nesse senFdo, opinamos favoravelmente quanto às solicitações em tela, tanto pela
descontinuidade do Projeto Estratégico ARM, quanto pela criação do referido Grupo de Trabalho.

3. Assim, restituímos o p.p. para conhecimento e providências pertinentes.

    

Atenciosamente,

 

MARCUS VINICIUS SILVA DE ALMEIDA
Diretor de Operações

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS SILVA DE ALMEIDA, Diretor(a) de
Operações, em 10/02/2023, às 15:01, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, §
2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16
de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46594182 e o código CRC 810A916F.
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SPO, Quadra 3, Lote 5 - Complexo Sede da PRF - Bairro Setor Policial  Sul, Brasíl ia / DF , CEP 70610-909
Telefone: (61) 2025-6904 - E-mail: diop@prf.gov.br
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

MINUTA

 

Extingue o Projeto Estratégico de Armamentos Institucionais,  criado pela Portaria Nº
329/2015/DG, atualizado através da Portaria 144/DG/2017 (6434576)

e cria o Grupo de Trabalho permanente "ARM"  - Armamentos Institucionais

 

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto 11.348 de 1º de janeiro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º ExIngue o Projeto Estratégico de Armamentos InsItucionais – ARM e Cria Grupo
de Trabalho permanente "ARM" - Armamentos Institucionais.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe do ARM:

Nome do PRF Matrícula Posição Lotação

Francisco Rodrigues de Oliveira Neto 1371098 Gerente SPRF/RN

Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde 1503201 Gerente Substituto SPRF/PE

Paulo Roberto Cunha Figueiredo de Sousa 1503558 Integrante Técnico SPRF/RN

Leonardo Dormea Manso Murajiro 2150801 Integrante Técnico SEDE/DF

Victor Fellyx Morais Araujo 1148383 Integrante Técnico SEDE/DF

Wellker Cesar Faria 1073153 Integrante Técnico SPRF/DF

 

Art. 3º Compete à Equipe do Grupo ARM, quando necessário:

I - realizar pesquisas, levantamentos e estudos sobre efeIvidade, eficiência, eficácia,
performance e precisão dos calibres, projéteis de arma de fogo empregados pela PRF;

II - realizar pesquisas, levantamentos e estudos sobre segurança, confiabilidade,
efeIvidade, performance, capacidade, precisão, modularidade, ergonomia, durabilidade e
empregabilidade dos armamentos empregados pela PRF;

III - Em conjunto com demais áreas da PRF envolvidas, propor solução, normaIzação e
melhorias no registro/controle das panes, quebras, falhas, defeitos, manutenção, legislação e doutrina
relacionados às armas de  fogo e munições, no âmbito da PRF;

IV - Auxiliar à DIOP e demais áreas da PRF na confecção de respostas
À quesIonamentos internos e externos e confecção de pareceres técnicos relacionados à temáIca de
armas de fogo, munições e seus acessórios;
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IV - propor melhorias, oImizações, mudanças, subsItuições, padronizações e possíveis
aquisições de armamentos, munições e acessórios para arma de fogo, com base em estudos e
pesquisas realizadas.

Art. 4º Compete ao Gerente do Grupo e seu substituto:

I - coordenar a equipe de técnicos;

II - Convocar outros técnicos para comporem etapas específicas de estudos;

III - autuar e movimentar processos, procedendo à juntada dos instrumentos produzidos
pela equipe;

II - requerer à DIOP, à disponibilização da infraestrutura e dos recursos e  meios
necessários à realização das demandas apresentadas;

V - gerenciar os recursos disponibilizados à realização dos projetos;

VI - solicitar convocação de servidores e colaboradores, integrantes ou não desta
portaria diretamente à DIOP;

VII - realizar reuniões com os Interessados, quando necessário;

VIII - requerer das áreas específicas informações necessárias à execução do projeto;

IX - submeter as propostas à aprovação da DIOP;

Art. 5º Considerando a conInuidade da temáIca, a necessidade de manutenção do
acervo e os processos existentes que ainda estão em andamento, o ambiente SEI "PE-405", antes
uIlizado pelo projeto estratégico, será o mesmo a ser empregado pelo Grupo de trabalho
permamente "ARM".

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCUS VINÍCIUS SILVA DE ALMEIDA
Diretor de Operações

 
 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 13/02/2023, às 17:57, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46559037 e o código CRC DB970898.

Referência: Proces s o nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 46559037
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46642655  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 
 
DESPACHO Nº 1/2023/PE-405

 

Brasília, 13 de fevereiro de 2023.

 
DESTINO(S): DIOP
ASSUNTO: Criação de Portaria

 

1. Trata-se o presente sobre o encerramento do Projeto Estratégico ARM, como um
fechamento necessário às entregas realizadas e a análise quanto à necessidade de criação de um
Grupo de Trabalho permanente para auxiliar esta DIOP e demais Gestores da PRF a tratar assuntos
da temática armamento munição e tiro dentro da PRF.

2. Após encaminhamentos dado pela DIOP, encaminhamos a minuta de Portaria
(46559037) para análise.

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Gerente do Projeto ARM

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 13/02/2023, às 17:59, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46642655 e o código CRC 46969424.

Proces so nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 46642655
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46666999  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 

PORTARIA DIOP/PRF Nº 27, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

 

                                                                                                                       
                                                                      

Cria o Grupo de Trabalho permanente "ARM"  - Armamentos
Institucionais

 

 

O DIRETOR DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, publicado na Seção 1 - Edição
Especial, página 197, de 1º de janeiro de 2023, do Diário Oficial da União; com fulcro na PORTARIA
DG/PRF Nº 50014, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 (SEI 38147868), que em seu art. 1º, inciso I, trata da
subdelegação de competência aos Diretores, para criar grupos de trabalho; e observado o constante
no bojo do processo nº 08650.005194/2017-43,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho permanente "ARM" - Armamentos Institucionais.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe do ARM:

Nome do PRF Matrícula Posição Lotação

Francisco Rodrigues de Oliveira Neto 1371098 Gerente SPRF/RN

Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde 1503201 Gerente Substituto SPRF/PE

Paulo Roberto Cunha Figueiredo de Sousa 1503558 Integrante Técnico SPRF/RN

Leonardo Dormea Manso Murajiro 2150801 Integrante Técnico SEDE/DF

Victor Fellyx Morais Araujo 1148383 Integrante Técnico SEDE/DF

Wellker Cesar Faria 1073153 Integrante Técnico SPRF/DF

 

Art. 3º Compete à Equipe do Grupo ARM, quando necessário:

I - realizar pesquisas, levantamentos e estudos sobre efeRvidade, eficiência, eficácia,
performance e precisão dos calibres, projéteis de arma de fogo empregados pela PRF;

II - realizar pesquisas, levantamentos e estudos sobre segurança, confiabilidade,
efeRvidade, performance, capacidade, precisão, modularidade, ergonomia, durabilidade e
empregabilidade dos armamentos empregados pela PRF;

III - Em conjunto com demais áreas da PRF envolvidas, propor solução, normaRzação e
melhorias no registro/controle das panes, quebras, falhas, defeitos, manutenção, legislação e doutrina
relacionados às armas de  fogo e munições, no âmbito da PRF;

IV - Auxiliar à DIOP e demais áreas da PRF na confecção de respostas
À quesRonamentos internos e externos e confecção de pareceres técnicos relacionados à temáRca de
armas de fogo, munições e seus acessórios;

IV - propor melhorias, oRmizações, mudanças, subsRtuições, padronizações e possíveis
aquisições de armamentos, munições e acessórios para arma de fogo, com base em estudos e
pesquisas realizadas.

Art. 4º Compete ao Gerente do Grupo e seu substituto:

I - coordenar a equipe de técnicos;

II - Convocar outros técnicos para comporem etapas específicas de estudos;

III - autuar e movimentar processos, procedendo à juntada dos instrumentos produzidos
pela equipe;

II - requerer à DIOP, à disponibilização da infraestrutura e dos recursos e  meios
necessários à realização das demandas apresentadas;

V - gerenciar os recursos disponibilizados à realização dos projetos;

VI - solicitar convocação de servidores e colaboradores, integrantes ou não desta
portaria diretamente à DIOP;

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/02/2023
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VII - realizar reuniões com os Interessados, quando necessário;

VIII - requerer das áreas específicas informações necessárias à execução do projeto; e

IX - submeter as propostas à aprovação da DIOP;

Art. 5º Considerando a conRnuidade da temáRca, a necessidade de manutenção do
acervo e os processos existentes que ainda estão em andamento, o ambiente SEI "PE-405", antes
uRlizado pelo projeto estratégico, será o mesmo a ser empregado pelo Grupo de trabalho
permanente "ARM".

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCUS VINÍCIUS SILVA DE ALMEIDA
Diretor de Operações

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS SILVA DE ALMEIDA, Diretor(a) de
Operações, em 15/02/2023, às 12:04, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, §
2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16
de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46666999 e o código CRC 8B20B248.

 

Process o nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 46666999
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46667253  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 
 
OFÍCIO Nº 200/2023/DIOP

 

Brasília, 14 de fevereiro de 2023.

 

Ao Gabinete
GAB-PRF
 

Assunto: Projeto ARM.

  

Senhor(a) Chefe,

  

1. Trata-se do OFÍCIO Nº 2/2023/PE-405/DIOP (SEI nº 46557016), por meio do qual é
sugerido o encerramento do Projeto Estratégico ARM, considerando que todas as demandas que
foram solicitadas pela gestão quando da Criação do projeto foram atendidas, sendo todas as entregas
do projeto apresentadas à gestão da PRF.

2. Assim, considerando que o Projeto foi insFtuído pela Portaria Nº 329/2015/DG SEI
n° 5946719), atualizado através da Portaria 144/DG/2017 (6434576) para que fosse gerido pela
Diretoria de Operações, solicitamos a revogação dos referidos instrumentos.

3. Importante registrar que a DIOP entende como importante e necessário a manutenção
de um Grupo de Trabalho permanente para auxiliar esta Diretoria e demais Gestores da PRF a tratar
assuntos da temáFca armamento munição e Fro dentro da PRF, e por este moFvo cria Grupo de
Trabalho permanente "ARM"  - Armamentos InsFtucionais, por meio da PORTARIA DIOP/PRF Nº 27, de
14 de fevereiro de 2023 (SEI nº 46666999).

4. Ante o exposto, encaminho os autos para conhecimento, análise e providências que
julgar necessárias.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS VINICIUS SILVA DE ALMEIDA
Diretor de Operações

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS SILVA DE ALMEIDA, Diretor(a) de
Operações, em 15/02/2023, às 12:04, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, §
2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16
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de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46667253 e o código CRC 39DDA968.

SPO, Quadra 3, Lote 5 - Complexo Sede da PRF - Bairro Setor Policial  Sul, Brasíl ia / DF , CEP 70610-909
Telefone: (61) 2025-6904 - E-mail: diop@prf.gov.br

Proces so nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 46667253
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46701519  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 
 
DESPACHO Nº 123/2023/DIOP

 

Brasília, 15 de fevereiro de 2023.

DESTINO(S):   Projeto Estratégico Armamento Institucional – PE-405
ASSUNTO:      Criação de Portaria
  

Trata-se da Publicação da PORTARIA DIOP/PRF Nº 27, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023
(SEI nº 46666999), em BoleEm de Serviço Eletrônico em 14 de fevereiro de 2023, que cria o Grupo de
Trabalho permanente "ARM"  - Armamentos Institucionais ​.

Nesse senEdo, de ordem, encaminhamos o p.p. para conhecimento e providências que
entender pertinentes.

 

AUGUSTA MACHADO TAMASAUSKAS
Chefe do Serviço de Gabinete da Diretoria de Operações substituta

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTA MACHADO TAMASAUSKAS, Chefe do
Serviço de Gabinete da DIOP substituto(a), em 16/02/2023, às 23:33, horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46701519 e o código CRC 58BD9955.

Proces so nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 46701519
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46732799  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL
 
 
DESPACHO Nº 107/2023/GAB-PRF

 

Brasília, 17 de fevereiro de 2023.

 
DESTINO(S): CAT
ASSUNTO: Projeto Estratégico ARM

 

Senhor(a) Chefe,

 

1. Reporto-me ao OFÍCIO Nº 2/2023/PE-405/DIOP (SEI nº 46557016), por meio do qual é
sugerido o encerramento do Projeto Estratégico ARM, considerando que todas as demandas que
foram solicitadas pela gestão quando da criação do referido projeto foram atendidas e apresentadas
à PRF.

2. Ressalta-se ainda, que o aludido Projeto foi insGtuído pela Portaria Nº 329/2015/DG
(SEI n° 5946719), atualizado através da Portaria 144/DG/2017 (Sei nº 6434576) para que fosse gerido
pela Diretoria de Operações.

3. Nessa senda, diante da natureza da temáGca em comento, bem como considerando o
teor do expediente supra epigrafado e demais documentos apensos aos autos, encaminho o processo
em tela para conhecimento e produção de Minuta de Portaria a fim  de que sejam revogadas
a Portaria Nº 329/2015/DG SEI (SEI n° 5946719) e Portaria 144/DG/2017 (SEI n° 6434576).

 

Respeitosamente,

 
 

CAROLINA DO NASCIMENTO FERREIRA LOPES
Chefe da Divisão de Agenda e Apoio à Gestão substituta

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA DO NASCIMENTO FERREIRA LOPES,
Policial Rodoviário(a) Federal, em 17/02/2023, às 10:40, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa
nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46732799 e o código CRC 6C663FB1.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA-EXECUTIVA

PORTARIA DG/PRF Nº XXX, DE XX DE XXXXXXXX DE 2023

 
 

Ins$tui o Grupo de Trabalho permanente
"Armamentos  Institucionais" (ARM).

 
  

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, e o con$do no processo Nº
08650.005194/2017-43, resolve:

 

Art. 1º  Instituir o Grupo de Trabalho permanente "Armamentos Institucionais" (ARM).

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe do ARM:

I - Francisco Rodrigues de Oliveira Neto, matrícula SIAPE 1371098, lotado na SPRF/RN,
para a posição de Gerente;

II - Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde, matrícula SIAPE 1503201, lotado na SPRF/PE, para
a posição de Gerente Substituto;

III - Paulo Roberto Cunha Figueiredo de Sousa, matrícula SIAPE 1503558, lotado
na SPRF/RN, para a posição de Integrante Técnico;

IV - Leonardo Dormea Manso Murajiro, matrícula SIAPE 2150801, lotado na SEDE/DF,
para a posição de Integrante Técnico;

V - Victor Fellyx Morais Araujo, matrícula SIAPE 1148383, lotado na SEDE/DF, para a
posição de Integrante Técnico; e

VI - Wellker Cesar Faria, matrícula SIAPE 1073153, lotado na SPRF/DF, para a posição de
Integrante Técnico.

Art. 3º  Compete à Equipe do ARM, quando necessário:

I - realizar pesquisas, levantamentos e estudos sobre efe$vidade, eficiência, eficácia,
performance e precisão dos calibres, projéteis de arma de fogo empregados pela PRF;

II - realizar pesquisas, levantamentos e estudos sobre segurança, confiabilidade,
efe$vidade, performance, capacidade, precisão, modularidade, ergonomia, durabilidade e
empregabilidade dos armamentos empregados pela PRF;

III - em conjunto com demais áreas da Polícia Rodoviária Federal (PRF)
envolvidas, propor solução, norma$zação e melhorias no registro/controle das panes, quebras, falhas,
defeitos, manutenção, legislação e doutrina relacionados às armas de  fogo e munições, no âmbito da
PRF;

IV - auxiliar a Diretoria de Operações (DIOP) e demais áreas da PRF na confecção de
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respostas a ques$onamentos internos e externos e confecção de pareceres técnicos relacionados à
temática de armas de fogo, munições e seus acessórios; e

V - propor melhorias, o$mizações, mudanças, subs$tuições, padronizações e possíveis
aquisições de armamentos, munições e acessórios para arma de fogo, com base em estudos e
pesquisas realizadas.

Art.  4º Compete ao Gerente do Grupo e seu substituto:

I - coordenar a equipe de técnicos;

II - convocar outros técnicos para comporem etapas específicas de estudos;

III - autuar e movimentar processos, procedendo a juntada dos instrumentos produzidos
pela equipe;

IV - requerer à DIOP, a disponibilização da infraestrutura e dos recursos e  meios
necessários à realização das demandas apresentadas;

V - gerenciar os recursos disponibilizados à realização dos projetos;

VI - solicitar convocação de servidores e colaboradores, integrantes ou não desta
portaria diretamente à DIOP;

VII - realizar reuniões com os Interessados, quando necessário;

VIII - requerer das áreas específicas informações necessárias à execução do projeto; e

IX - submeter as propostas à aprovação da DIOP.

Art. 5º  Considerando a con$nuidade da temá$ca, a necessidade de manutenção do
acervo e os processos existentes que ainda estão em andamento, o ambiente SEI "PE-405", antes
u$lizado pelo projeto estratégico, será o mesmo a ser empregado pelo Grupo de trabalho
permanente ARM.

Art. 6º  Ficam revogados os seguintes atos:

I - Portaria nº 329/2015/DG, de 16 de outubro de 2015 (SEI Nº 5946719), que Ins$tui
o Projeto Estratégico de Armamentos Ins$tucionais, designa a equipe do projeto e da outras
providências; e

II - Portaria nº 144/2017/DG, de 19 de maio de 2017 (SEI Nº 6434576), que redefine a
equipe do Projeto Estratégico de Armamentos Institucionais.

Art. 7º  Tornar sem efeito a Portaria DIOP/PRF nº 27, de 14 de fevereiro de 2023 (SEI
Nº 46666999), que  cria o Grupo de Trabalho permanente "ARM"  - Armamentos Ins$tucionais, sendo
convalidados os atos já praticados. 

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANTONIO FERNANDO SOUZA OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente por FABRÍCIO DE MOURA SABINO, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 27/02/2023, às 16:34, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º,
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46737379 e o código CRC B43C40EE.

Referência: Proces s o nº 08650.005194/2017-43 SEI nº 46737379
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46854828  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL
 

PORTARIA DG/PRF Nº 55, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

 
 

Ins0tui o Grupo de Trabalho permanente
"Armamentos  Institucionais" (ARM).

 
  

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, e o con0do no processo Nº
08650.005194/2017-43, resolve:

 

Art. 1º  Instituir o Grupo de Trabalho permanente "Armamentos Institucionais" (ARM).

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe do ARM:

I - FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, matrícula SIAPE 1371098, lotado
na SPRF-RN, para a posição de Gerente;

II - RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, matrícula SIAPE 1503201, lotado na SPRF-
PE, para a posição de Gerente Substituto;

III - PAULO ROBERTO CUNHA FIGUEIREDO DE SOUSA, matrícula SIAPE 1503558, lotado
na SPRF-RN, para a posição de Integrante Técnico;

IV - LEONARDO DORMEA MANSO MURAJIRO, matrícula SIAPE 2150801, lotado na SEDE-
DF, para a posição de Integrante Técnico;

V - VICTOR FELLYX MORAIS ARAUJO, matrícula SIAPE 1148383, lotado na SEDE-DF, para
a posição de Integrante Técnico; e

VI - WELLKER CESAR FARIA, matrícula SIAPE 1073153, lotado na SPRF-DF, para a posição
de Integrante Técnico.

Art. 3º  Compete à Equipe do ARM, quando necessário:

I - realizar pesquisas, levantamentos e estudos sobre efe0vidade, eficiência, eficácia,
performance e precisão dos calibres, projéteis de arma de fogo empregados pela PRF;

II - realizar pesquisas, levantamentos e estudos sobre segurança, confiabilidade,
efe0vidade, performance, capacidade, precisão, modularidade, ergonomia, durabilidade e
empregabilidade dos armamentos empregados pela PRF;

III - em conjunto com demais áreas da Polícia Rodoviária Federal (PRF)
envolvidas, propor solução, norma0zação e melhorias no registro/controle das panes, quebras, falhas,
defeitos, manutenção, legislação e doutrina relacionados às armas de  fogo e munições, no âmbito da

Boletim de Serviço Eletrônico em
27/02/2023
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PRF;

IV - auxiliar a Diretoria de Operações (DIOP) e demais áreas da PRF na confecção de
respostas a ques0onamentos internos e externos e confecção de pareceres técnicos relacionados à
temática de armas de fogo, munições e seus acessórios; e

V - propor melhorias, o0mizações, mudanças, subs0tuições, padronizações e possíveis
aquisições de armamentos, munições e acessórios para arma de fogo, com base em estudos e
pesquisas realizadas.

Art.  4º Compete ao Gerente do Grupo e seu substituto:

I - coordenar a equipe de técnicos;

II - convocar outros técnicos para comporem etapas específicas de estudos;

III - autuar e movimentar processos, procedendo a juntada dos instrumentos produzidos
pela equipe;

IV - requerer à DIOP, a disponibilização da infraestrutura e dos recursos e  meios
necessários à realização das demandas apresentadas;

V - gerenciar os recursos disponibilizados à realização dos projetos;

VI - solicitar convocação de servidores e colaboradores, integrantes ou não desta
portaria diretamente à DIOP;

VII - realizar reuniões com os Interessados, quando necessário;

VIII - requerer das áreas específicas informações necessárias à execução do projeto; e

IX - submeter as propostas à aprovação da DIOP.

Art. 5º  Considerando a con0nuidade da temá0ca, a necessidade de manutenção do
acervo e os processos existentes que ainda estão em andamento, o ambiente SEI "PE-405", antes
u0lizado pelo projeto estratégico, será o mesmo a ser empregado pelo Grupo de trabalho
permanente ARM.

Art. 6º  Ficam revogados os seguintes atos:

I - Portaria nº 329/2015/DG, de 16 de outubro de 2015 (SEI Nº 5946719), que Ins0tui
o Projeto Estratégico de Armamentos Ins0tucionais, designa a equipe do projeto e da outras
providências; e

II - Portaria nº 144/2017/DG, de 19 de maio de 2017 (SEI Nº 6434576), que redefine a
equipe do Projeto Estratégico de Armamentos Institucionais.

Art. 7º  Tornar sem efeito a Portaria DIOP/PRF nº 27, de 14 de fevereiro de 2023 (SEI
Nº 46666999), que  cria o Grupo de Trabalho permanente "ARM"  - Armamentos Ins0tucionais, sendo
convalidados os atos já praticados. 

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANTONIO FERNANDO SOUZA OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO FERNANDO SOUZA OLIVEIRA, Diretor-
Geral, em 27/02/2023, às 16:46, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46854828 e o código CRC 79924B12.
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46856698  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 
 
DESPACHO Nº 170/2023/DIOP

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2023.

 
DESTINO(S): Coordenação Geral de Combate ao Crime - CGCC

Coordenação Geral de Gestão Operacional - CGGO
Coordenação Geral de Segurança Viária - CGSV

ASSUNTO: Projeto Estratégico ARM.
 

Encaminhamos para conhecimento e providências decorrentes, se houver, a PORTARIA
DG/PRF Nº 55, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, SEI nº 46854828, que insEtui o Grupo de Trabalho
permanente "Armamentos  Institucionais" (ARM).

 

ANDREA PIACENZO DE FREITAS FELIPE
Chefe do Serviço de Gabinete da DIOP

Documento assinado eletronicamente por ANDREA PIACENZO DE FREITAS FELIPE, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 27/02/2023, às 17:16, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46856698 e o código CRC 8555C184.
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46870627  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 
 
DESPACHO Nº 158/2023/CGCC

 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023.

 
DESTINO(S): CAECC

COE
DOA
NAG

ASSUNTO: Projeto Estratégico ARM.
 

Encaminha-se para conhecimento e ciência dos servidores, a PORTARIA DG/PRF Nº 55,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, SEI nº 46854828, que ins@tui o Grupo de Trabalho permanente
"Armamentos  Institucionais" (ARM).

 

FERNANDA VIEIRA CAETANO SCHNEIDER
Policial Rodoviária Federal 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA VIEIRA CAETANO SCHNEIDER, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 28/02/2023, às 11:13, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46870627 e o código CRC EE85BA38.
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E-mail SEI - 46872144

Data de Envio: 
  28/02/2023 11:31:39

De: 
  PRF/CGSV <cgsv@prf.gov.br>

Para:
    Iure Daniel <iure.moreira@prf.gov.br>
    Camargos <marcio.camargos@prf.gov.br>
    Virgínia Velame <virginia.oliveira@prf.gov.br>
    Amanda <amanda.dantas@prf.gov.br>
    Ana Clara Zirmmermann <ana.zimmermann@prf.gov.br>
    Bruno Andrade <andrade.santos@prf.gov.br>
    D. Borges <dieison.borges@prf.gov.br>
    Darfe <darfe.borges@prf.gov.br>
    eduardo.mribeiro@prf.gov.br <eduardo.mribeiro@prf.gov.br>
    Farias <farias.etc@prf.gov.br>
    Fernando Neiva <fernando.neiva@prf.gov.br>
    Henrique <henrique.caldas@prf.gov.br>
    Maykson <maykson.rocha@prf.gov.br>
    Rayner Lira <greig.lira@prf.gov.br>
    Tadeu Guimaraes <tadeu.guimaraes@prf.gov.br>
    Alex Raniere <alex.santos@prf.gov.br>
    Keila Barcellos <keila.barcellos@prf.gov.br>
    Leonardo Gomes <leonardo.cgomes@prf.gov.br>
    Vinicius <vinicius.evangelista@prf.gov.br>
    Flávio Miranda <flavio.rocha@prf.gov.br>
    Julia de Oliveira <julia.soares@prf.gov.br>
    Marina <marina.higa@prf.gov.br>
    Richardo Pedro <richardo.santos@prf.gov.br>
    Tatiane <tatiane.frade@prf.gov.br>
    Antoniel Lima <antoniel.lima@prf.gov.br>
    C. Bessa <camila.coelho@prf.gov.br>
    Caio <caio.coradin@prf.gov.br>
    Durães <lucas.silva@prf.gov.br>
    felipe <felipe.santos@prf.gov.br>
    Gustavo Santovaia <gustavo.santovaia@prf.gov.br>
    Maria Tereza <maria.cabral@prf.gov.br>
    Matheus <matheus.jacome@prf.gov.br>
    Rayr Gomes <rayr.fernandes@prf.gov.br>
    Souza Dantas <fabio.dantas@prf.gov.br>
    Yara Nunes <yara.nunes@prf.gov.br>
    Maicon Vieira <maicon.lima@prf.gov.br>

Assunto: 
  Projeto Estratégico ARM.

Mensagem: 
  Prezados (as),

De ordem, encaminha-se para conhecimento a PORTARIA DG/PRF Nº 55, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, SEI nº
46854828, que institui o Grupo de Trabalho permanente "Armamentos Institucionais" (ARM).

Respeitosamente,
Izete Costa
Secretária - CGSV

Anexos:
    Portaria_46854828.html
    Despacho_46856698.html
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Processo nº 08650.005194/2017-43          SEI nº 46873279  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 
 
DESPACHO Nº 111/2023/CGGO

 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023.

 
DESTINO(S): CPCO

SPO
ASSUNTO: Projeto Estratégico ARM.

 

Encaminha-se para conhecimento e ciência dos servidores, a PORTARIA DG/PRF Nº 55,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, SEI nº 46854828, que ins@tui o Grupo de Trabalho permanente
"Armamentos  Institucionais" (ARM).

 

HENRIQUE FONTENELLE GALVÃO DOS PASSOS
Policial Rodoviária Federal 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE FONTENELLE GALVAO DOS PASSOS,
Policial Rodoviário(a) Federal, em 28/02/2023, às 13:11, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa
nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 46873279 e o código CRC 03160FF5.
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E-mail SEI - 46874300

Data de Envio: 
  28/02/2023 12:11:00

De: 
  PRF/DPO <dpo@prf.gov.br>

Para:
    Anderson de Moura da Costa <moura.costa@prf.gov.br>
    JOAO GABRIEL DADALT <joao.dadalt@prf.gov.br>
    Carolina Oliveira Ornela <carolina.oliveira@prf.gov.br>
    Leonardo Santana <leonardo.santana@prf.gov.br>
    Marcelo David <marcelo.lima@prf.gov.br>
    Carlos Eduardo Partika <carlos.partika@prf.gov.br>
    RODRIGO EDUARDO SCHNEIDER <rodrigo.eduardo@prf.gov.br>
    MARCO ANTONIO PALHANO <marco.palhano@prf.gov.br>
    RAQUEL <raquel.castro@prf.gov.br>
    Admilson Gobi Junior <admilson.gobi@prf.gov.br>
    Perazzo <clecio.perazzo@prf.gov.br>
    Rodrigo Takenaka <rodrigo.takenaka@prf.gov.br>
    ANTONIO MELO SCHLICHTING JUNIOR <antonio.schlichting@prf.gov.br>
    Servico de Direitos Humanos <sdh@prf.gov.br>
    Servico de Enfrentamento ao Trafico de Drogas e Armas - SETDA <setda@prf.gov.br>
    Servico de Enfrentamento aos Crimes Contra o Patrimonio <sepat@prf.gov.br>
    Servico de Fronteiras <sefron@prf.gov.br>
    Servico de Enfrentamento Aos Crimes Contra Os Direitos Difusos <sedd@prf.gov.br>

Assunto: 
  Projeto Estratégico ARM.

Mensagem: 
   Prezados (as),

Encaminha-se para conhecimento a PORTARIA DG/PRF Nº 55, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, SEI nº 46854828,
que institui o Grupo de Trabalho permanente "Armamentos Institucionais" (ARM).

Respeitosamente,
Andréia de Souza
Secretária CAECC

Anexos:
    Portaria_46854828.html
    Despacho_46870627.html
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E-mail SEI - 46876863

Data de Envio: 
  28/02/2023 13:35:25

De: 
  PRF/CORE <coest@prf.gov.br>

Para:
    Murajiro <leonardo.murajiro@prf.gov.br>
    Victor Fellix <victor.araujo@prf.gov.br>
    wellker.cesar@prf.gov.br
    marcio.jose@prf.gov.br

Assunto: 
  Projeto Estratégico ARM.

Mensagem: 
   Prezados (as),

Encaminha-se para conhecimento a PORTARIA DG/PRF Nº 55, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, SEI nº 46854828,
que institui o Grupo de Trabalho permanente "Armamentos Institucionais" (ARM).

Respeitosamente,
Marcília Rocha

Anexos:
    Portaria_46854828.html
    Despacho_46870627.html
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E-mail SEI - 46979372

Data de Envio: 
  06/03/2023 09:47:58

De: 
  PRF/DOA <doa@prf.gov.br>

Para:
    Andrade <rogerio.andrade@prf.gov.br>
    Bado <michel.cunha@prf.gov.br>
    Barbosa <raiele.barbosa@prf.gov.br>
    Carlos Antonio Pereira do Nascimento <carlos.nascimento@prf.gov.br>
    Carlos Eduardo Silva das Neves <carlos.eduardo@prf.gov.br>
    Carlos Rodrigo Muniz de Leon <carlos.leon@prf.gov.br>
    Cesar neves Medeiros <cesar.neves@prf.gov.br>
    Corralo <frederico.corralo@prf.gov.br>
    Danilo Nava Pinto de Oliveira <danilo.nava@prf.gov.br>
    Danilo Ricardo Florêncio Serra <danilo.ricardo@prf.gov.br>
    Diego Alves <diego.cunha@prf.gov.br>
    EDER ROMMEL <eder.rommel@prf.gov.br>
    Eduardo da Silva Franco <eduardo.franco@prf.gov.br>
    Emerich <juliano.viana@prf.gov.br>
    F Amaral <iuri.amaral@prf.gov.br>
    Fabiano Fernandes Brandao <fabiano.brandao@prf.gov.br>
    Felipe Walczak Fiorenza <felipe.fiorenza@prf.gov.br>
    João Rodrigo Beraldo <joao.beraldo@prf.gov.br>
    Jose Antonio de Oliveira Neto <jose.aoliveira@prf.gov.br>
    Kluppel <leonardo.guilherme@prf.gov.br>
    LEONARDO LIMA ALMEIDA <leonardo.almeida@prf.gov.br>
    LUCIANO DA COSTA MEDEIROS <luciano.medeiros@prf.gov.br>
    Lucio Dorneles Lopes <lucio.dorneles@prf.gov.br>
    Luis Wagner Pereira Conde <luis.wagner@prf.gov.br>
    Marcelo Quintella <marcelo.quintella@prf.gov.br>
    Marcos Silveira Reis <marcos.reis@prf.gov.br>
    Mazille <lua.mazille@prf.gov.br>
    Naira Venezia Portela <naira.venezia@prf.gov.br>
    RODRIGO DE ARAUJO DO NASCIMENTO <araujo.nascimento@prf.gov.br>
    ROGERIO PEREIRA MACEDO <rogerio.macedo@prf.gov.br>
    Saboya <raphael.barradas@prf.gov.br>
    Scabelo <everton.entringer@prf.gov.br>
    Sergio Guimaraes Cardoso Junior <sergio.gcardoso@prf.gov.br>
    Sóstenes Christiano Mourão Santiago <sostenes.santiago@prf.gov.br>
    Telles <daniel.telles@prf.gov.br>
    Viana Costa <lucas.viana@prf.gov.br>
    Wagner Augusto Braga <wagner.braga@prf.gov.br>
    WAGNER LUIZ SERPA DA MOTTA <luiz.motta@prf.gov.br>
    wanderson Pereira de Oliveira Sobrinho <wanderson.sobrinho@prf.gov.br>
    Washington Pimenta Gomes <washington.pimenta@prf.gov.br>
    Zafenate <zafenate@prf.gov.br>

Assunto: 
  Projeto Estratégico ARM.

Mensagem: 
  Bom dia senhores,

Encaminha-se para conhecimento e ciência dos servidores, a PORTARIA DG/PRF Nº 55, DE 27 DE FEVEREIRO DE
2023, SEI nº 46854828, que institui o Grupo de Trabalho permanente "Armamentos Institucionais" (ARM).

Respeitosamente,

Letícia Saminezes
Secretária DOA

Anexos:
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